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EDITAL Nº 03/2020, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020.

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº003/2020

 

A Presidente do Sindicato dos Trabalhadores no Poder Judiciário
do Estado de Rondônia – SINJUR, no uso de suas atribuições estatutárias,
conforme o art. 53 do Estatuto, CONVOCA OS TRABALHADORES DO PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA PARA PARTICIPAREM DA ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA DA CATEGORIA.

 

ASSEMBLEIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA

 

Data:

18/09/2020 – sexta-feira

 

Horário:

1ª chamada 08h30;

2ª chamada 9h00.

 

Local:

A abertura se dará no auditório da entidade sindical, cito na rua
Venezuela, 1082 – Nova Porto Velho, CEP: 76820-100 – Porto Velho – RO,
a transmissão será virtual, pelas mídias sociais desta entidade sindical, com a
participação presencial exclusiva da diretoria administrativa (Decretos 25.049
e 25.291 - Cap I, Art 3, II-a. e Seção II, Art. 5, § 2º). A votação será online por
meio da plataforma https://votacao.sinjur.org.br Para tanto, será enviado um
link de votação por email e SMS dos filiados que tiveram seus cadastros
atualizados.

 

Pauta:
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Pauta:

 

Apreciação/deliberação para autorizar a criação do fundo
assistencial;

 

Porto Velho, 11 de setembro de 2020.

 

Gislaine Magalhães Caldeira
Diretora Presidente

 
 

NOTA: A Presidência do TJRO foi comunicada por meio do SEI
0011985-38.2020.8.22.8000, em 11/09/2020, sobre a Assembleia e conforme o
artigo 294, da Lei Complementar 068/92, ao servidor é garantida a
participação em assembleias da categoria como efetivo exercício.

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por GISLAINE MAGALHÃES
CALDEIRA, Diretor(a) Presidente do SINJUR, em 11/09/2020, às 18:28
(horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI
https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o código verificador
1864265 e o código CRC 17B70056.

 

Referência: Processo nº 0011985-
38.2020.8.22.8000 
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